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MANDADO DE PRISÃO
DECORRENTE DE CONDENAÇÃO NÃO TRANSITADA EM JULGADO

N° do Mandado: 0008985-04.2020.8.10.0001.01.0004-19

Data de validade:  24/03/2037

Nome Social: Não Informado

RJI: 203614132-11

Alcunha: Não Informado

Data de Nascimento: 06/08/1985

Sexo: Masculino

Cor: Não Informada

RG: Não Informado

Filiação: MARIA DE LOURDES BARBOSA
LEITE(mãe) e JOSE DA SILVA
CARDOSO(pai)

Marcas e sinais:

Nome da Pessoa: DANIEL LEITE CARDOSO CPF: 012.275.843-93

Teor do Documento:
O(a) Magistrado(a) subscritor do presente Mandado de Prisão determina ao oficial de justiça da sua jurisdição ou a
qualquer Autoridade Policial competente e seus agentes, a quem este for apresentado ou dele tomar conhecimento,
que PRENDA e RECOLHA, em alguma unidade prisional, à ordem e à disposição do juízo expedidor, a pessoa acima
indicada e qualificada.

Síntese da decisão:
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008985-04.2020.8.10.0001 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO CRIMINAL REALIZADA EM 24/03/2025. RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO
REVISOR: JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO EM 2º GRAU DR. TALVICK AFONSO ATTA DE FREITAS 1º
RECORRENTE: DANIEL LEITE CARDOSO REPRESENTANTE(S): ADRIANO WAGNER ARAÚJO CUNHA
(OAB/MA9345-A), WELLIGTON FONTENELE CUNHA JÚNIOR (OAB/MA10610), IRACILDA SYNTIA FERREIRA
PEREIRA (OAB/MA9996), LEANDRO AQUINO DOS SANTOS FRANCA (OAB/MA19916) E OUTROS 2º
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO REPRESENTANTE: PROMOTOR DE
JUSTIÇA RODOLFO SOARES DOS REIS 3º RECORRENTE: ASSISTENTES DE ACUSAÇÃO CATARINA COSTA
VIEGAS, DIEGO VIEGAS COSTA E SIMONE VIEGAS COSTA REPRESENTANTE: JONILTON SANTOS LEMOS
JÚNIOR (OAB/MA Nº 6.070) 1º RECORRIDO: DANIEL LEITE CARDOSO REPRESENTANTE: ADRIANO WAGNER
ARAÚJO CUNHA (OAB/MA-9345-A), WELLIGTON FONTENELE CUNHA JÚNIOR (OAB/MA10610), IRACILDA
SYNTIA FERREIRA PEREIRA (OAB/MA 9996), LEANDRO AQUINO DOS SANTOS FRANCA (OAB/MA19916) E

Informações Processuais:
Nº do processo: 0008985-04.2020.8.10.0001
Órgão Judicial: 3CÂMARA CRIMINAL - TJMA
Espécie de prisão: Decorrente de condenação não transitada em julgado
Tipificação Penal:
Lei: 2848
Artigo: 129
Parágrafo: 2
Artigo: 121
Parágrafo: 2
Pena restante: 14 ano(s) 0 mês(es) 0 dia(s).
Regime Prisional: Fechado

Identificação biométrica:
Não Informado

Endereços
Não Informado
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OUTROS 2º RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO REPRESENTANTE: PROMOTOR
DE JUSTIÇA RODOLFO SOARES DOS REIS 3º RECORRIDO: ASSISTENTES DE ACUSAÇÃO CATARINA COSTA
VIEGAS, DIEGO VIEGAS COSTA E SIMONE VIEGAS COSTA REPRESENTANTE: JONILTON SANTOS LEMOS
JÚNIOR (OAB/MA Nº 6.070) PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARIA LUIZA RIBEIRO MARTINS ORIGEM: JUÍZO
DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS EMENTA PENAL. PROCESSO PENAL.
APELAÇÃO CRIMINAL. IRRESIGNAÇÃO DA DEFESA, DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DO ASSISTENTE DE
ACUSAÇÃO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. LESÃO CORPORAL GRAVÍSSIMA. DOSIMETRIA DA PENA. RECURSO
DEFENSIVO NÃO PROVIDO. RECURSO MINISTERIAL NÃO PROVIDO. RECURSO DO ASSISTENTE DE
ACUSAÇÃO NÃO CONHECIDO. I. CASO EM EXAME 1. Trata-se de Apelações Criminais interpostas por Daniel Leite
Cardoso, pelo Ministério Público do Estado do Maranhão e pelos Assistentes de Acusação contra sentença que
condenou o Réu à pena de 14 anos de reclusão pelos crimes de homicídio qualificado e lesão corporal gravíssima
(CP, arts. 121, §2º, II e IV, e 129, §2º, IV). 2. Sustenta a defesa erro de julgamento na sentença ao reconhecer as
qualificadoras do motivo fútil e do recurso que dificultou a defesa da vítima, bem como na negativa do homicídio
privilegiado. Por sua vez, postula o Ministério Público a exasperação da pena com a negativação de cinco
circunstâncias judiciais da primeira fase, incremento da fração de exasperação e a requalificação do delito de
homicídio. Argumentam os Assistentes de Acusação nos mesmos termos do Ministério Público. II. QUESTÃO EM
DISCUSSÃO 3. Consiste em saber se: (i) as qualificadoras do homicídio foram corretamente reconhecidas; (ii) houve
erro ao afastar o homicídio privilegiado; (iii) a dosimetria da pena deve ser revisada para considerar novas
circunstâncias judiciais negativas e excluir a atenuante da confissão espontânea; III. RAZÕES DE DECIDIR 4. Não
cabe Apelação pelo Assistente de Acusação quando o título penal é condenatório; estando essa especial forma de
insurgência autorizada apenas nos casos de absolvição, impronúncia ou extinção da punibilidade, hipóteses diversas
do caso em exame. Além disso, a faculdade recursal do Assistente é tão somente supletiva, tornando-se incabível
diante de recurso do Ministério Público, sobretudo quando este último for interposto com propósito de controverter as
mesmas teses. 5. Insindicáveis as motivações que levaram o Conselho de Sentença a entender a conduta do Acusado
“pautada em motivo fútil” ou executada por meio que “dificultou a defesa da vítima” – visto que são fruto da íntima
convicção. Apenas excepcionalmente, permite-se à Corte avaliar se a decisão dos jurados é, ou não manifestamente
contrária à prova dos autos, o que não afigura ser o caso, porquanto a origem da altercação fatal decorreu de
divergências banais na nota dos serviços médicos prestados pelo Agente, tendo a Vítima sido abatida à curta distância
e sob fator surpresa, não podendo esboçar defesa, fosse para fugir, fosse para se abrigar; até porque encontrava-se
encurralada em um dos cantos da recepção da clínica veterinária, local dos fatos. 6. Não é dado à Corte atenuar a
pena do Réu, ao argumento de que este teria cometido o crime impelido sob o domínio de violenta emoção, logo em
seguida a injusta provocação da vítima, pois que esse privilégio legal foi negado pelo corpo soberano de jurados. Logo,
e tratando-se tal figura de um verdadeiro tipo penal derivado (não se confundindo com mera atenuante, está excluída
deste exame revisional, sob pena de afronta à soberania popular. 7. Perquirir sobre a extensão da pena-base é
questão conferida exclusivamente ao Juiz Presidente do Tribunal do Júri, não fazendo parte do espaço de deliberação
dos jurados – que são “juízes do fato, e não do direito”, daí porque pode ser reavaliada em sede recursal, bastante o
cuidado de evitar bis in idem. 8. A culpabilidade não pode ser agravada, no caso, pois os múltiplos disparos
deflagrados decorreram da dinâmica acelerada do crime, sem evidências concretas de dolo exacerbado ou
premeditação. 9. Alegações sobre uma suposta intenção de atirar mais vezes carecem de provas concretas, e,
portanto, não podem ser desvaloradas em detrimento do Agente. 10. Boletins de ocorrência e medidas protetivas de
urgência supostamente impostas contra o Agente, no passado, não se prestam a exasperação da conduta social, pois
além de unilaterais, são relatos de supostos fatos, totalmente desprovidos de força condenatória. 11. Inexistindo
elementos de ordem objetiva, é inviável exasperar o quesito personalidade do agente com base em meras ilações e
subjetivismos morais 12. As circunstâncias do delito não evidenciam controle absoluto da situação pelo Réu, uma vez
que a Vítima também contribuiu para a escalada do conflito, razão pela qual não se pode desfavorecer o Agente nesta
circunstância judicial. 14. O impacto psicológico sobre familiares e o suposto reflexo negativo sobre o ambiente
comercial da clínica não são suficientes para majorar a pena no critério consequências do crime, pois constituem-se de
consequências intrínsecas ao delito, sem comprovação de repercussão excepcional. IV. DISPOSITIVO 15. Apelação
do 1º Recorrente conhecida e não provida. Apelação do 2º Recorrente conhecida e não provida. Apelação do 3º
Recorrente não conhecida. V. TESE DE JULGAMENTO 1. Não cabe apelação pelo Assistente de Acusação contra
sentença condenatória, pois sua atuação recursal se restringe aos casos de absolvição, impronúncia ou extinção da
punibilidade, sendo ainda de natureza supletiva e inadmissível quando já houver recurso ministerial sobre as mesmas
questões. 2. Soberania dos veredictos impede a revisão das qualificadoras do homicídio reconhecidas pelo Conselho
de Sentença, salvo quando a decisão se mostrar manifestamente contrária à prova dos
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autos, o que não ocorre quando a vítima foi surpreendida e impossibilitada de defesa. 3. O homicídio privilegiado não
pode ser reconhecido pelo Tribunal se rejeitado pelos jurados, pois se trata de tipo penal derivado e não de mera
atenuante. 4. Inviável agravar a culpabilidade quando a dinâmica do crime resulta de um contexto reciprocamente
tumultuado, acelerado, sem evidências concretas de dolo exacerbado ou algum grau de premeditação. 5. Suposições
sobre a intenção do Agente não podem ser utilizadas para justificar o aumento da pena, pois carecem de provas
concretas. 6. Boletins de ocorrência e medidas protetivas de urgência não servem para valorar negativamente a
conduta social do Réu, por se tratarem de registros unilaterais e desprovidos de força probante condenatória. 7.
Personalidade do Agente não deve ser desvalorizada sem elementos concretos que demonstrem traços negativos,
sendo inadequado fundamentar-se em presunções ou avaliações morais subjetivas. 8. Circunstâncias do delito não
podem ser agravadas sob o argumento de controle absoluto da situação pelo Inculpado, sobretudo quando a Vítima
também contribuiu para a escalada do conflito. 9. Impacto psicológico nos familiares da Vítima e eventuais reflexos
negativos no ambiente comercial onde o crime ocorreu não justificam aumento da pena, pois constituem
consequências intrínsecas ao delito, sem comprovação de repercussão excepcional. ACÓRDÃO Vistos, relatados e
discutidos, os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara de Direito Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Maranhão decidiram, por unanimidade de votos e parcialmente de acordo com o Parecer da Procuradoria-Geral de
Justiça, negar provimento aos Recursos interpostos por Daniel Leite Cardoso e pelo Ministério Público Estadual, bem
como, por unanimidade, não conhecer do Recurso da Assistência à Acusação, nos termos do voto do Desembargador
Relator. Votaram os(as) Senhores(as) Desembargadores(as) José Nilo Ribeiro Filho (Presidente), Raimundo Nonato
Neris Ferreira e o Juiz de Direito Substituto em 2º Grau Dr. Talvick Afonso Atta de Freitas. Funcionou pela
Procuradoria-Geral de Justiça o(a) Sr.(a) Procurador(a) Maria Luiza Ribeiro Martins. Sala das Sessões da Terceira
Câmara de Direito Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, em São Luís (MA), 24 de março de 2025.
Desembargador José NILO RIBEIRO Filho Relator ANTE O EXPOSTO, e em parcial acordo com o Parecer da
Procuradoria de Justiça, CONHEÇO e NEGO PROVIMENTO à Apelação do 1º Recorrente; CONHEÇO e NEGO
PROVIMENTO à Apelação do 2º Recorrente; e NÃO CONHEÇO da Apelação do 3º Recorrente; ex vi do RITJMA, art.
669, nos termos da fundamentação supra. Sem prejuízo de eventual recurso que venha a ser interposto, e
independentemente do quantum de pena mantida (STF, Tema n. 1.068), recolha-se o Réu à prisão imediatamente por
força do que dispõe o Código de Processo Penal, art. 492 "e"'. Expeça-se o mandado de prisão. É como voto. Sala das
Sessões da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado d

Advertências e Determinações após o cumprimento do mandado
Após as formalidades de registro da prisão, a autoridade policial deverá comunicar o cumprimento do mandado,
imediatamente, à autoridade judicial que determinou a expedição desta ordem e, nos casos em que forem cumpridos
fora da jurisdição do juiz processante, também à autoridade judicial local competente, conforme lei de organização
judiciária, para fins de audiência de custódia.

Observação:

Sao Luis, 24 de Março de 2025.
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